
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO N°_____, DE 2021

(Do Sr. JORGE SOLLA)

 

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  a  prorrogação  dos
contratos do Projeto Médicos pelo Brasil
(Programa Mais Médicos).

 

                      

Senhor Presidente,

                    Com base no Artigo 24, Inciso III, combinado com o Artigo 255 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a
realização  de  Audiência  Pública  por  videoconferência  no  âmbito  desta
Comissão, com o objetivo de debater a prorrogação dos contratos do Projeto
Mais Médicos para o Brasil durante a vigência do Estado de Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional decorrente da pandemia de Covid-
19.

 Solicito que sejam convidados:

- Ministério da Saúde;
- Conselho  Nacional  de  Secretários  Municipais  de  Saúde

(CONASEMS) e
- Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS).

JUSTIFICAÇÃO

       

Vivemos uma tragédia  sanitária  em precedentes  neste  século,

cujo  número  de  mortos  por  dia  é  ultrapassado  rapidamente.

Sobrecarregado,  o  sistema  de  saúde  enfrenta  a  falta  de  leitos,

medicamentos  e  profissionais  treinados.Tragicamente  o  Brasil  se
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transformou no epicentro da pandemia e um laboratório a céu aberto

para se estudar a circulação do vírus sem controle. 

Nesse  contexto  da  pandemia,  o  médico  com  certeza  é  um

profissional importantíssimo na equipe de Atenção Primária. No entanto,

no mês de julho serão encerrados os contratos de centenas de médicos

no perfil de profissional intercambista individual do Projeto Mais Médicos

para o Brasil, instituído pela Lei nº 12.871 de 22 de outubro de 2013 e

regulamentado pela Portaria Interministerial MS/MEC nº 1.369, de 8 de

julho de 2013. 

É portanto  urgente  abrir  um canal  de  diálogo  para  buscarmos

soluções para evitar o esvaziamento das Unidades Básicas de Saúde.

Uma das possibilidades seria a renovação dos contratos, mesmo que

em  caráter  emergencial.  Esses  médicos  que  terão  os  contratos

encerrados  completarão  6  anos  nos  seus  respectivos  municípios  e

utilizam  o  Registro  do  Ministério  da  Saúde  (RMS),  além  dos  outros

médicos que já possuem registro no CRM. 

Essa  a  razão  pela  qual  peço  apoio  dos  nobres  pares  para

debatermos esse tema.

Sala da Comissão, em 29 de março de 2021.

Deputado JORGE SOLLA
(PT-BA)
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